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PROJETO DE LEI N° 007/2021.

EMENTA:Institui no Calendario Oficial

do Municipio de Ipubi-PE, o més de
MAIO AMARELO" para conscientizaçao
e educação em defesa da vida e da
segurança no transito no ambito do
Municipio deIpubi PE., e dá outras
providenciasae

AMESADIRETORADACÅMARAMUNICIPALDEIPUBI

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuicôes que Ihe confere a Lei Orgânica, faz
saber que propôe ao Plenario desta Casa a aprovacão do seguinte Projeto de Lei

Art.1% Fica instituida no municipio de lpubi-PE, a ação de
conscientização e educação em defesa da vida e da segurança no trânsito,
denominada de “MAIO AMARELO”. a ser comemorada anualmente durante o

més de maio, do dia 1° ao dia 31

PARAGRAFO UNICO: 0 símbolo da ação aludida no caput deste artigo será *um

laço" na cor amarela

No més de "MAIO AMARELO"fica o poder público

autorizado a estabelecer parceria com entidades da sociedade civil, órgãos

públicos e a iniciativa privada, com o objetivo de realizar ações e movimentos de

conscientização no transito, alem de atividades educativas e preventivas visando à

defesa da vida e a participação da população num transito seguro e saudavel

Art. 3° O Més de Maio ser comemorado anualmente a campanha
MAIO AMARELO" passa a integrar o calendario oficial de datas e eventos do
Municipio de Ipubi PE

ART. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar despesas
decorrentes da execução desta Lei que correão por conta das dotaçôes
orcamentarias próprias, suplementadas, se necessario

ART. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposiçôes em contrario

i



CÅMARA MUNICIPAL DE IPUBI-PE

Art. 6° - Registre-se e Publique-se

Sala das Sessòes da Câmara Municipal de Ipubi-PE

Em 04 de Maio de 2021
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